
João Costa

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 07412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ('90/2024

DISPENSA os ucrmçÃo No 053/2024

eaesrlçÃo DE sERvrços DE AULA
DE CAPOERA, PARA OS ALUNOS DA
REDE MuNroPAl or rouclçÃo o:
.roÃo costl-pr. r l pessoe rÍslca
CONTRATADA VYITUAN AMORIM
RIBSRO (CPF n" 603.554.993-
47)PARA EXERCER O CARGO NA
MUNIOPAUDADE, NA FORMA

ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI

N" 14.133/2021.

AVENIDA 19 DE IANEIRO, S/N - CENTRO ADMINISTRÂTIVO
CNPI: 01.612.S80/OoO1-30

O UUttlCÍplO DE JOÃO COSTA- PI, pessoa jurÍdica de direito público interno, por meio da

PREFETURA MUNICIPAL Of fOÃO COSfÀ inscrita na CNPJ sob o no 01.61 2.580/OOO1 -30,

situada na RUA JOSE PAUUNO DE OUVEIRA, S/N, centro - CEP 64.765-000, João Costa, neste

ato representado pelo Prefeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CPF no 259.282.103-10,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a pessoa

VVILUAN AMORIM RÍBEIRO pessoa física de direito privado, inscrita no CpF n.
603.554.993-47, residente na cidade de João Costa-PI, tendo em vista o disposto no
Processo Adminisrrativo n.o g9Ol2O24, DISPENSA DE UCITAçÃO No 053/2024 , e

proposta adjudicada e homologad a em 251o912024 que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de
comum acordo, celebrar o presente collrRATo, regulado pelos preceitos de direito público,
especialmente pela Lei n. 14.'l.33/202i e alteraçôes posteriores, aplicando-se lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposiçóes de direito privado,
bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:
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cúusutl PRIMETRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE AULA DE CAPOEIRA,

PARA os AtuNos DA REDE MUNIoPAL oe eoucnçÃo ot loÃo cosTA-pI, conforme

especiÍicaçóes e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.o O5312O24.

cúusun SEGUNDA - ol corrnnnçÃo DIRETA

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no O5312024,

Processo Administrativo no @O12O24, conforme a autorização da autoridade competente, e

de acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

CúUSULA TERCEIRA - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispôe

aLeino 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art.

92 inciso III.

cúusurA QUARTA - DA FoRMA DE pREsrAçÃo DE sERvrços

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão
competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor
competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no capítulo
VI do ArL 115 a 123.

cúUsUtA QUINTA - Do PREços E DAs coNDIçóEs Do PAGAMENTo

o CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA o valor global de R$ 4.236,00 ( quatro mil
duzentos ê trinta e seis reais ). conforme os preços constantes na proposta vencedora
constante do Processo de Dispensa no os3lzo24, pagamento será eÍetuado, em moeda
nacional.

AVENIDÁ 1s DE lÂNEtRO, S/N _ CENTRO ADMINTSTRÂT|VO
CNPf ; 01.612.580/0001-30
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AULAS DE CAPOBRA

ITEM oEscRrçÃo UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT

1 AULAS DE CAPOEIRA MÊs 03 Rs 1.412,00

VALOR ÍOTA|: 4-236.00

paúgmfO PRIMERO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor

competente, através de depósito na Agência-3&fg Conta N"(nO854159395-7 CAIXA

ucouôurcn.

plúgn^afo SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

plúgnÂfO fERCERO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não soÍrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão

de acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.133/2021.

cúusuLA sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos:
poDER 02 pREFúruRÂ MuNtctpAL DE loÂo cosTA
ORGÃO 15 Fundo Municipalde Educôçâo-FME

i. 3. 90. 39 ouÍRos sERvrços DE TERCBRoS - pEssoA ruRÍDrcA 1.500.00.200.000
3, 3. 90. 39 ourRos sERvrços DE ÍERcErRos - pEssoA JUdDrcA 1,550.01.999.000
3. 3.90.39 ourRos sERVIços DE TERcElRos _ pEssoAJURÍucA l.ss1.o1.999.ooo
3. 3. 90. 39 ouÍRos sERvrços DE ÍERcBRos - pEssoA JURiDICA 1.ss3.01.999.000
3. 3.90,39 ouTRos sERvtços DE ÍERcBRos pEssoA .,uRÍDIcA j.s69.01,999.000
l- 3. 90. 39 ouTRos sERVIços DE rERcBRos _ pEssoA JURIDICA 1.570.01.999.000
3. 3. 90. 39 ourRos sERVtços DE TERCBRoS _ pEssoA JURÍDíCA 1.s76.01.999.000

AVENIDA 19 DE IÁNEIRO, S/N - CENTRO ADMINTSTRATIVO
CNPI: 01.612.580/Oo01-30



cúusuLA sÉTrMA- DAs oBRTGAçóEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II- Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o Íiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao cabinete do Prefeito Municipal.

cúusuLA orÍAvA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrâto em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo definido êm tal documênto, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especiÍicações constantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n" O5.tl202{
IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta

Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;
V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

M - fusumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçôes incidentes ou que vierem a incidir
sobre o referido objetq bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e
securitários do seu pessoal;

MI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e
securitária regulares;

VIII - mantêr duÍante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
x - Fornecer ao CoNTRATANTE todas as informaçôes solicitadas acerca do objeto deste
contrato;

AVENTDA 1c DE IANE|RO, S/N - CENTRO ÂDMtNISTRATIVO
cNPf : 01.612.s80/0001-30
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cúusuu NoNA - Dos cAsos oe axnxçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na Seção VI, Título 3, Capítulo VIII, sob qualquer uma

das formas descritas na mesma lei.

cúusuua oÉqua- oa owulcaçÃo

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado

em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.o

14.133/2021.

cúusuu oÉctttl pRtMEtRA - ol vre Êruol

Este contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo, ainda,

ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos da Lei n" 14.133/2021.

cúusuLA DÉqMA SEGUNDA - DA FrscAuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, Íepresentantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art.70 desta Lei, ou pelos respectivos subíitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFo PRIMERo - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das Íaltas ou dos defeitos observados.

PARÂGRÂFO sEGuNDo - o fiscal do contrato informará a seus superiorel em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFo rERcERo - o fiscar do contrato será auxiriado peros órgãos de
assessoramento juídico e de controle inteÍno da Administração, que deverão dirimir dúvidas
e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De

AVENTDÁ 1s DE 
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acordo com o Art. 1 17 da Lei 14j33/2021 .

cúusuu oÉctrrttl rgncsRA - DAs rNFRAçóes e smlçÕes ADMrNrsrRATrvAs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 155 a'163 da Lei n.o 14.133/2021.

plúCRnfO PRIMERO - Em caso de aplicaçâo de multas, será calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 05% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta

Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PAúGRAFO TERCERO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusulA DÉoMA euARrA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/2021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II Art 165.

cúusuLA eurNTA- DA vrNcurÂçÃo

o CoNTRATANTE e a GoNTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a
Dispensa de Licitação n.o 053/2o24 bem como à proposta firmada pela GONTRATADA. Esses
documentos constam do processo Licitatório e são partes integrantes e complementares
deste Contrato, independentemente de transcrição.

AVENIDA 1C DE IANEIRO, §/N - CENTRO ADMINISTRATTVO
CNPI: 01.612.S80/O001-30
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